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INSTALACAO DE NOVAS VARAS — QUANDO E DO JUIZ NATURAL

RESUMO

- O conflito a ser dirimido instaurou-se a partir da instalacdo da Vara de Nova Friburgo, em funcéo do
domicilio dos Autores. - No entanto, ndo ha que se deslocar a competéncia para aquele Juizo, porquanto a
superveniéncia de sua criacdo ndo tem o condao de alterar a competéncia, ja que esta é fixada quando da
propositura da agdo. - Tal concluséo decorre do principio do Juiz Natural, insculpido no art. 5°, incs. XXXVII e
LIII, da Constituicdo Federal, segundo o qual fixa-se a competéncia tendo em vista as regras estabelecidas
previamente a ocorréncia do fato, ndo abalada por modificagbes posteriores. - A autoridade competente é
aquela indicada pela legislacdo vigente no momento do fato. Do contréario, bastaria a instalacdo de novas
Varas para se afastar a competéncia do Juiz Natural. - Diante do exposto, julgo procedente o conflito para
reconhecer a competéncia do MM. Juiz Suscitado. - E como voto. Ac. de 24-11-1998 DJ de 27-05-1999 (Reg.
n° 98.02.14328-6) LEX - JSTJ e TRF - Vol. 125 - Pag. 446 EMFOR 635 EMENTA: - Erro material e que ndo
transita em julgado € erro aritmético, a indevida incluséo ou exclusédo de parcela de crédito, e ndo mero erro
de fato, concernente a elementos ou critérios de céalculo. RESUMO DO ACORDAQ: - Trata-se de Agravo de
Instrumento tirado contra decisdo monocratica que, em execuc¢éo de sentenga, ao fundamento de que os
calculos elaborados estdo em conformidade com o julgado, afastou argiiicao de erro material formulada pela
Autarquia. - Alega que a sentenca determinou a aplica¢do da Sumula n. 260/TFR, enquanto os calculos
aplicaram a equivaléncia salarial, 0 que constitui erro material, até porque a Constituicdo Federal veda a
vinculacéo dos beneficios ao salario minimo. - Recebido o Agravo no seu efeito devolutivo préprio, restou
silente a parte agravada. - E o relatério. DO VOTO - Volta-se o presente Agravo contra decis&o proferida pelo
Juiz "a quo" que, ao fundamento de que os calculos elaborados estdo adstritos ao comando exequiendo,
afastou alegacao de erro material formulada pela Autarquia. - Tenho que ndo colhe éxito a investida recursal.
- E que erro material, e que n&o transita em julgado, é o erro matematico, aritmético, a indevida inclus&o ou
excluséo de parcela de crédito. O equivoco apontado pelo Instituto Previdenciario - aplicagdo da
equivaléncia salarial ao invés da utilizacdo da Sumula n. 260/TFR com os indices da politica salarial - se
existente, ndo caracteriza essa situacdo, mas diz respeito a erro de fato, concernente a critério de calculo. -
Logo, se ha sentenga homologatoria, os critérios e elementos de célculo tornaram-se indiscutiveis para as
partes, nada mais podendo reclamar a Autarquia pelos meios ordinarios de defesa, devendo sucumbir ante
a desidia com que se houve no curso da execucéo, tudo a prestigio da seguranca das relacdes juridicas que
exige a observacgéao rigorosa dos meios, formas e prazos processuais. - Nesse sentido, transcrevo as
seguintes ementas, "in verbis": "PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDACAO DE
SENTENCA. ERRO MATERIAL INEXISTENTE. ......cccooviiiiiiiiiinnn. Il - A aplicacdo de um ou outro indice na
conta de liquidag&o também n&o constitui erro material - que o erro aritmético, a indevida incluséo ou
excluséo de parcela de crédito na conta - mas critério de calculo, a ser argliido até o transito em julgado da
sentenca homologatéria” (TRF 42 Regido, 32 Turma, AC n. 95.04.60628-8/RS, Juiza VIRGINIA SCHEIBE,
Decisdo em 08.10.1996, DJ de 19.02.1997). "PROCESSO CIVIL. LIQUIDACAO DE SENTENCA. | - Se a
parte, intimada da conta, ndo se Ihe opde, e, ciente da sentenca que faz por homologé-la, silencia, esta
impedida de retomar a execucao por alegada desconformidade entre os termos desta e o do julgado. O
critério utilizado na liquidacéo de sentenca é imodificavel por forgca da coisa julgada, que s6 ndo alcanca os
erros materiais do célculo. Il - Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp n. 96.00381011/DF,



Ministro ARI PARGENDLER, Decisdo em 07.11.1996, DJ de 16.12.1996). - Assim, preclusa a questao
levantada, tenho que se deva negar provimento ao presente recurso. - E o voto. Ac. de 15-05-2000 DJU de
31-05-2000 LEX - JSTJ e TRF - Vol. 133 - P4g. 530 EMFOR 635

EMENTA

Conflito negativo de competéncia entre o Juizo Federal da Vara de Nova Friburgo e o Juizo Federal da 3?2
Vara de Nitero6i, quanto a instalacéo de novas Varas. - A competéncia da autoridade é aquela indicada pela
legislagéo vigente na ocorréncia do fato. - Procedente o conflito, no sentido de reconhecer a competéncia do
MM. Juizo Suscitado.
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